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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

         LEI  Nº  2.560,  DE  09  DE  MAIO  DE  2005 
 

Altera o Anexo III – Quadro Geral de Cargos 
Efetivos e Carga Horária, da Lei Municipal nº 2.033, 
de 28 de Janeiro de 2000. 

 
                                   O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara 

Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
    Art. 1° - Fica autorizado um aumento de Cargos de Auxiliar de 
Enfermagem e de Motorista de Ônibus/Caminhão, para atender necessidades de excepcional 
interesse público, a saber: 
 
    I  - Auxiliar de Enfermagem                (30 cargos) 
    II – Motorista de Ônibus/Caminhão   (05 cargos)  
 

                                   Art. 2º - Ficam alterados os quantitativos de cargos do ANEXO 
III, da Lei Municipal nº 2.033, de 28 de janeiro de 2000, da seguinte forma: 
 
    
   = ANEXO III – QUADRO GERAL DE CARGOS 
              EFETIVOS E CARGA HORÁRIA = 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DENOMINAÇÃO               QUANTIDADE DE                 QUANTIDADE DE 
     DO CARGO         CARGOS ANTERIOR                   CARGOS ATUAL 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM       60                   90 
___________________________________________________________________________ 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS/CAMINHÃO    42                                             47   
___________________________________________________________________________
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
    Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Três Pontas-MG, 09 de maio de 2005 
 

 
Paulo Luis Rabello 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
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Continuação da Lei n° 2.560, de 09 de maio de 2005 
 
 
 

Bernadete Carvalho Soares de Aguiar 
Procuradora-Geral do Município 

 
 

Antonio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 
 
 

Maria Amélia Rosa Oliveira 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Dr. Gilberto Ximenes Abreu 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

José Romão de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 
 


